
REQUERIMENTO Nº     DE 2024

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS)

Requer a criação de Comissão Temporária para analisar o PL

1211/2003 – “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação em

embalagens  de  leite  de  informações  sobre  crianças

desaparecidas.” 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos arts. 34, II, 53, IV, e 139, V, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a constituição de Comissão Temporária para analisar

o  PL  1211/2003  –  “Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  divulgação  em

embalagens de  leite  de  informações sobre  crianças desaparecidas.  ”  Cabe

salientar que em 31/01/2023 o projeto foi redistribuído, juntamente com seus

apensados  e  aguarda  apreciação  de  Comissão  Temporária,  conforme

determinação regimental. 

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2024. 

Deputada FLÁVIA MORAIS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241490383000
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